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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 102/10 
 
 
CONSIDERANDO que o carnaval é a maior festa popular do Brasil e, 
merecidamente, a população de Votorantim tem direito a participar desse 
importante evento popular; 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com os dados divulgados pela imprensa, 
muitas pessoas participaram das festas realizadas na praça de eventos, 
matinês nos bairros e também nos “Gritos de Pré-Carnaval”, quando houve 
apresentação dos renomados artistas ‘Neguinho da Beija Flor’ e ‘Dudu Nobre’; 
 
CONSIDERANDO que para a realização do pré-carnaval e carnaval em 
Votorantim foram contratados grupos carnavalescos, shows e empresas que 
participaram da realização do evento, sem contar as despesas com pessoas 
que trabalharam como plantonistas e seguranças; 
 
CONSIDERANDO que, normalmente, nos eventos sem fins lucrativos que 
têm a participação da Prefeitura, os lucros são destinados à Comissão 
Municipal de Assistência Social - COMAS para atendimento à população 
carente; 
 
CONSIDERANDO que a política de transparência na aplicação dos recursos 
públicos, é um dos preceitos do bom administrador; e, 
 
CONSIDERANDO ainda que uma das atribuições do Legislativo é fiscalizar o 
Executivo, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se 
oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
 

a) Qual o total das despesas, inclusive com o pessoal para a realização do 
carnaval de Votorantim neste ano; qual o total geral da receita bruta e o 
total da receita líquida auferidos com o evento? 

 
b) Quantas pessoas participaram da festa de carnaval e pré-carnaval; e 

qual o total arrecadado nas bilheterias? 
 
c) Quantos funcionários trabalharam e quantos veículos foram utilizados 

no referido evento? 
 

d) Houve repasse de recursos à COMAS?  
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e) Em caso positivo, qual o valor? 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 08 de março de 2010. 
 

 

Bancada do PSDB 
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